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PBOCESSO ADMINISTBATIVO N! OOOl4/2022

CONTRATO N!: ü838/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E FRANCISCO
GURGÊL DOS SANTOS NETTO. PABA FOBNECIMENTO
CONFORME DISCÊIMINADO NESTE INSTFIUMENTO NA
FOHMA ABAIXO:

Pelo prêsente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -

Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n'g 08.865.644/0001-54, nest6
ato reprêssntada pelo PreÍeito Cristiano FensiÍa Monteiro, Brasileiro, Casado,
Empresário, residenle e domiciliado na Avenida Tancrêdo Neves, 55 - Casa - Cenlro -
Caaporã - PB, CPF n! 908.521.504-82, Carteira de ldenídade n§ 1.64ô.359 S§PIFB,
doravante simplosmente CONTHATANTE, ô do outío lado FRANCISCO GURGEL DO§
SÀNTOS NETTO. R MARIANGELA LUCÊNA PEIXOTO, 1043 . VALENTINA. JOAO
PESSOÂ - PB, CNPJ n, 13.097.47110001{1, nêíe ato íepresentado por Franclsco
Gurgel dos Santos Nefto, Brasileiro, Empresário, íesidente e domiciliado na Rua
Mariangela Lucena Peixoto. 1043, Valentina - João Pessoa - PB, CPF n, 028.61 0.31 4-
17, Catt€iía de ldentidade nq 2161032 SSPPB, doravantê simplesmente
CONTRATADO, decidiram as parles contralantês assinar o presônle contrato, o gual
se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguíntes:

CLÁUSULA PRIMEIBA. DOS FUNDATIEI{TOS:
Esle conlrâto decorre da Dispensa de Licitaçáo n'o DV0000612022, processada nos
tÊrmos dâ Lei Federal ns 8.666, de 21 do Junho de 1993; Lei Complementar na 123, de
'14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente. consideradas as alteraçóes
posterioíes das reÍeridas noÍmas.

CLÁUSULA SEGUNOÀ . DO OBJETO:
o presenre contrato tem por gbjeto: AoulslÇÃo 0e goLses PAHA SE0HETARIA DE
EDUCAÇAO DESTE MUNICIPIO.

O Íornecimento deverá ser execulâdo rigorosamenle de acordo com as condiçÕes
expíessas neste inslrumento, proposia apresentada, especilicaçóes técnicas
correspondentes, processo de Dispensa de Licitaçáo nP DV0000612022 e insttuções do
Contralanlê, documentos esses que ficam Íazendo partes inlegrantes do presenle

conlrato. independenle de iranscriçáo; e será realizado na Íorma inlegral.

cLÁuàuLA TERCETRA - oo vÀLoR E PREÇos:
O valor total desle contrato, a base do preço propo§to. é de R§ 9.900,00 (NOVE MIL E
NOVECENTOS REA|S).
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1 corurecçÃo DE BoLSAS UND
TIRACOLO TRANSVE§AL
EM NYLON 600 COM
ACABAMENTO EM

. CADARÇO E FECHO EM
VELCRO,

z coNFECÇÃo oe BoLSAS UND

{CHUTEIRTNHA} EM
NYLON 600 DE 21X14.

300 25,007.500,00

300 8,002.400,00

Total:9.900,00

clÁusulA oUAFTA - Do REÀ,usrAIrENTo EM sENTtDo ESTRtro:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do tontratado, os
prêços poderáo soÍrer reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporçáo da
variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomandrse por base o mês de
apresentaçâo da assinatura do contrato, exclusivamenle para as obrigaçôes íniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urn ano será contado
a partir dos eÍeitos Íinanceiros do últirno reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a ímportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diÍerença correspondenle tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado
obrlgado a apresentar rnemória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍgriçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser ulilizado, será adotado, êm substituição, o que vier a ser
delerminado pela legislação entáo em ügor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
índice oficlal, para reajustamento do preço do valor remãnescente, por rneio de termo
aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÂusuLA our§TA - DÀ DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.o70-sÊcRETAFilA DE EDUCAÇAO -
02070.12.361.1005.2930 - MANUTENçAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
3.3.90,39.00.00.500- OUTROS SÊBVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
3. 3.90.32,00.0CI.§OO- MATEH IAL DE D ISTR IBU ICÂO GHATU ITA
a2070.12.361.1005.2943 EXECUÇÃO DE AÇÕES DCI PROG. SALAHIO
EDUCAÇÃO. QSE
§.3.90.39.S0.00.550- OUTROS SERVICOS DE TERCEIHOS-PE§SOA JURIDIÕÂ
02070.12.361.2005.2176 - MANUTENÇAo DAS ATIVIDADES DA SECRETARIÀ DE
EDUCAÇÃ
3.3,90.39.00.00.500- OUTHOS SERUEO§ DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
3.3.9039.00.00.599- ouTRos sERVlcos DE TEHCEIROS-PESSOA JUHIDICA
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CAÂPORÂ
02070.'12:361:'1005.29s7 - MANUTENÇAO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 309.
3.3.90.39.00.00.540_ OUTROS SEFVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
ESSAS DOTAÇÕES PODERÂO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAIIENTO:
a - O pagamento será eÍetuado nâ Tesouraria do Contratante, mediante processo
Íegular, da seguinle maneira: Para ocorrer no prazo de irinla dias, contados do período
de adimplemento.
b - De acoído com a Lei Municipal N'738/2018 regulamênlado pelo Decreto N"
07112018 que dispôe sobre as diretÍizes para a política municípal de segurança
alimenlar e nutÍicional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, delerminando também
outras providencias, em seu Art.6" - inciso Vl seíá descontado o percentual de 2ol"
(dois por cênto) sobíe o pagamento de qua§uer parcela de conlratos administrativos
celebrados com o município de Caaporá, relâtivamente a obras, suprimentos ou
prestaçào de serviços.

CLÁUSULA SÉTtilA. DO PRAZO E DA VGÊNOA:
O píazo máximo de entrega do objeto ora contÍatado, que admite proíogaçáo nas
condiçoes e hipóteses previstas no Art. 57, § 1!, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado
e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Enlrega: 2 (dois) dias.
A vigência do presente contato será determinada: alá 03/06/2022, consideíada da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA. DAs OBRIGAçóES DO CONTRATANTE:
a - EÍeluar o pagamenlo Íelativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de acordo
com as rôspectivas cláusulas do prêsentê contrato;
b - Proporcionar ao Contratado lodos os meios necessários para o Íiel fornêcimênto
conlratado:
c - NotiÍicar o ContÍatado sobre qualquêÍ irregularidade encontrada quanto à qualidâde
de produlo lornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime
o ContÍatado de suas rêsponsabilidades contratuais e legais;
d - Designar Íeprôsoniantês com atribuiçoes de Gestor e Fiscal desle contrato. nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execuÇáo.
respectivamente. peÍmitida a contrataçáo de teÍceiros para assistência e subsídio de
inlormações pertinentes a essas alribuiçóes.

ctÁusuLA NoNA - DAS OBRtcAçOeS OO GONTRATADO:
a - Executar devidamente o íornecimento descrilo na Cláusula correspondente do
presente conlraio. dentro dos melhores parâmelros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atívidade relacionada ao obleto contratual. com observância aos prazos
estipulados,
b ' Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo Íiscal,
civil. tribulária e trabalhista, bem como por todas as despesas e õom§romissos
assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou leíceiros em razáo da
execução do objeto contralado;
c - Manler preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conkatante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmentê em todos os seus atos;
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d' - Pivírfiitir e Íacilitar a ÍiscalizaÇáo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados ;

e - Será responsávelpelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo su reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
f - Náo ceder, transferir ou subcontralar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contralanle;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os docurnentos
necessários, sempre que solicitado.

clÁusuLÀ DÉcruA - DA ALTERAÇÃo E HESCtsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justíficativa, unilateralmente pelo
Contratanle ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido- de pleno direito. conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todss da Lei
8.666i93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes csntratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado
no Art. 65" § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁU§ULÂ DÉcIrrA PHIIiIEIHA - oo HEcEBIMENTo:
Executado o presente contrato e obsêrvadâs as condições de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o ssu objeto pelo
Contratante obedecerâo, conforme o caso, às disposiçôes dos Arts. 73 a 7§, da Lei
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIIiIA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
A rerusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a préüa defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666i93: a - advefiência; b - mulla de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por centc)
sobre o valor conlratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensãc
tempoçária de participar em licitação e impedimento de contratar corn a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçao de inÍdoneidade pâra licitar ou contratar
com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própría autoridade que
aplicou a penalidade: Í - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida nào Íor recolhido no prazo de 1§ dias após
a comunicaçáo ao Contratado, será automatrcamente descontadç da prirneira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a lazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
{um por cento} ao mês. ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cLÁusuLA DÉctrrA TERcEIRÂ - t]À coMpENSÂÇÃo HNANCETFA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado náo tenha concorrido de aíguma forrna para o atraso, será admitida
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a'compéÍrsàÉ§ Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a
data correspondente ao eletivo pagamento da parcela, Os encargos motatórios devidos
em razão do atíaso no pagamenlo serão calculados com utilizaçáo da seguinle Íórmula:
ÊM = N x VP x l, onde: ÊM = encargos moÍalórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pâgamento e a do eíetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e l= índice de compensaçáo linanceira, assím apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulâdo nos últimos doze meses ou, na sua Íalta. um
novo índice âdotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reíerido
índice estabelecido para a compensação íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer
Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser
determinado pela legislação enlão em vigoÍ.

CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA. OO FOBO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste conlrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem dê pleno acordo. Íoi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas lestemunhas.

TESTEI!,UNHAS

Caaporã - PB. 04 de Abril de 2022.

PELO CONTFATANTE

CRISTIANO FÊRREIRA MONTEIRO
PreÍeilo Constitucional
908.521.504.82

FRANCISCO GURGEL DOS S ANTOS
NETTO
028.6t 0.314-17

c
Íô

?
8
q

§
;

> \,/

-

J

Õ

.]

3

E

,i
E

I

z

z
'ü

E

o(l

zo

x.

:ll

o2I
É

Ruo Solomôo Vtloco, f,O . Cs[tro
CNPJ: O8.0á5.ó4ílOÔOl-í

IEt4

PFrrart!nÀ ol

:.i..:

o



6@



vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verilicação: F', CD4BD5-99C0-FAC7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicâdas:

I CRlSrlANo FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX{2) em o4t$4l212212;07;22 (GMT-03;OO)
PâOêl: Àssiôânt!

Entuíê rar Sub-Aú^nd..ie ceíiÍ.sdo'a loor {Âsri^álrÍê rDor}

Pâra verlícar a validade das assinaturas, âc€ss€ a Contral de VeriÍicação por meio do link:

htQs://caapora. 1 doc.com.br/verifi cacaolF 1 CD4BD$99C0-FAC7
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